
DOCUMENTO NS 768/71

Artigo 1Q - Passo, a ter a seguinte redaçao, o Art. 12 da Lei 678,

da 20 de naio de l 960s

"É CONSIDERADA ZONA COMERCIAL A AVENIDA TUPINIQUINS -

DESDE SEU INICIO, na Ponte Pênsil, até a divisa cora o

Município de Praia Grande."

Artigo 22 .. Esta lei entrará c;;i vigor na data de sua publicação,-

revogadas as disposiçojs cn contrário.

SALA MARTIH AFONSO DE SOUZA,

cm 28 do dezenbro de l 971,

a) - JAYME HCURNEAUX DE MOURA

- Vereador -

ARQUIVADO
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